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I N D I C O  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  com cópia ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário  de
Infraestrutura  e  Logística,  a  necessidade  de
pavimentação da rodovia estadual MT-400, no
trecho  entre  o  córrego  Sucuri  até  a  estrada
velha da Guia.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a necessidade de pavimentação da rodovia estadual MT-400, no trecho entre o
córrego Sucuri até a estrada velha da Guia.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da necessidade de pavimentação da rodovia estadual MT-400,
entre o trecho do Córrego Sucuri até a estrada velha da Guia. Sabe-se que o trajeto foi asfaltado há pouco
mais de um ano, entretanto o asfaltamento se deu de maneira parcial e, onde foi concluida a obra, o asfalto
se encontra deteriorado devido ao movimento intenso de veículo pesados.

Destaca-se que a falta de pavimentação e má conservação geram muitos transtornos para a população,
especialmente para aqueles que dependem do serviçio de transporte coletivo. O percurso leva mais tempo
para ser concluído e o cidadão sofre com a poeira.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Maio de 2019

 

Faissal
Deputado Estadual
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